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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000004068
NOME DO INFRATOR: DOMINGOS PEREIRA NONATO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 e 50 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
9436/2017/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a 
manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 1574/2016, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000016843
NOME DO INFRATOR: ETEC EMPRESA TÉCNICA LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: AUT-
1-S/19-04-00153, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos do 
art. 21 do Decreto Federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000051041
NOME DO INFRATOR: FLÁVIO MORONA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 do Decreto Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade – SEMAS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de R$: 21.453,46 referente ao Auto de Infração AUT-
19-11/4878304, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do DAE 702089242997), sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000001734
NOME DO INFRATOR: WILSON GONÇALVES DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-09-00060, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/18-09-00026, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002250
NOME DO INFRATOR: MARCONDES FERNANDES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-06-00242, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 caput 
da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manteve os embargos administrativos n° 
TEM-2-S/19-06-00097.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000003805
NOME DO INFRATOR: EMERSON DA COSTA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-05-00275, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastan-
do-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° 
da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manteve os embargos administrativos n° 
TEM-2-S/19-05-00101
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000004931
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO DE ASSIS DE MELO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-11-00036, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal ex-
tinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-se a 
aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 caput da Lei Es-
tadual nº 9.575/2022. Manteve os embargos administrativos n° 1094/2016.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000005068
NOME DO INFRATOR: EDELSON ALVES MARTINS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-08-00157, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de pro-
duzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manutenção 
da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/19-08-00128, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000007259
NOME DO INFRATOR: REIS EVARISTO REIS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-11-00026, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/18-11-00040, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014957
NOME DO INFRATOR: VANGIVALDO NERIS DE BARROS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-04-00252, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastan-
do-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° 
da Lei Estadual nº 9.575/2022. Determinou a manutenção dos embargos 
administrativos n° TEM-2-S/20-04-00055
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014964
NOME DO INFRATOR: FERNANDO VILELA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-04-00198, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastan-
do-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° 
da Lei Estadual nº 9.575/2022. Determinou a manutenção dos embargos 
administrativos n° TEM-2-S/20-04-00031.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000016206
NOME DO INFRATOR: JAILDO DE SOUZA LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-05-00233, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de pro-
duzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manutenção 
da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/19-05-00068, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000016224
NOME DO INFRATOR: MURIEL PALHA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00110, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° da 
Lei Estadual nº 9.575/2022. Manteve a manutenção dos embargos admi-
nistrativos n° TEM-2-S/18-12-00107.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000018721
NOME DO INFRATOR: EDNA CRISTINA GONÇALVES DE MELO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-07-00271, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-07-00161, observando as formalidades legais.


